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	INDICAÇÃO Nº304/2010



AUTORIA: Vereador  DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E DEMAIS VEREADORES
INDICAM A NECESSIDADE DE O PREFEITO MUNICIPAL FAZER GESTÃO JUNTO AO GOVERNADOR SILVAL BARBOSA PARA QUE POSSA TRANSFORMAR  A COMPANHIA DA POLÍCIA MILITAR DE CAMPO NOVO DO PARECIS EM COMPANHIA INDEPENDENTE..
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Prefeito Municipal fazer gestão junto ao Governador Silval Barbosa para que possa transformar a Companhia da Polícia Militar de Campo Novo do Parecis em Companhia independente.
                                                           JUSTIFICATIVA

De acordo com o último marco estrutura da PM de Mato Grosso assinado pelo Senhor Diógenes Gomes Curado Filho, Secretário de Estado de Justiça e Segurança Publica, Cel da PM Antonio Benedito de Campos Filho, Comandante Geral da Polícia Militar, e Alexander Torres Maia, Secretário Chefe da Casa Militar. Sendo publicado no dia 22.03.2010, que a partir deste momento a Companhia  de Campo Novo deixou de ser subordinada ao Comando Regional VII passando a ser integrada ao 19º Batalhão de Polícia Militar de Tangará da Serra. Sendo assim, caberá os trabalhos a um Capitão que assumirá brevemente o comando no lugar do Major Cruz.



 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de maio de 2010.

    Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO                   Ver. AMANTINO BAIOTO             
Ver. CLÓVIS DE PAULA                Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)   

Ver. FRANCISCO E. DE LIMA(Chiquinho)         Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS

Ver. VAGNER HERKLOTZ                Ver.VICTOR BRAGA PINTO
Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. José Carlos Ribeiro(Baxo)





